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DECADENCIA

BUNGE FERTILIZANTES S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracgao: 01/05/1995 a 30/11/1996

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA - DECADENCIA - ARTS 45 E 46
LEI N° 8.212/1991 - INCONSTITUCIONALIDADE - STF - SUMULA
VINCULANTE

De acordo com a Simula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei
n® 8.212/1991 sao inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange a
decadéncia e prescricdo, as disposi¢des do Codigo Tributario Nacional.

Nos termos do art. 103-A da Constitui¢ao Federal, as Sumulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicagdo na
imprensa oficial, terdo efeito vinculante em relacdo aos demais 6rgaos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, 1) Por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

MARCELO OLIVEIRA - Presidente.

BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS - Relator.
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 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - DECADÊNCIA - ARTS 45 E 46 LEI Nº 8.212/1991 - INCONSTITUCIONALIDADE - STF - SÚMULA VINCULANTE
 De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional.
 Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  i) Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
 MARCELO OLIVEIRA - Presidente. 
 
 BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Adriano Gonzales Silvério, Bernadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva, Manoel Coelho Arruda Junior
 
  Trata-se de crédito previdenciário lançado contra a empresa acima identificada, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à contribuição dos empregados, à da empresa e à destinada ao financiamento dos benefícios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.
Consta do Relatório da NFLD (fls. 24) que a recorrente contratou serviços com cessão de mão-de-obra junto à empresa ICMC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e não comprovou o recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração dos segurados incluída em notas fiscais correspondentes aos serviços realizados, não se elidindo, assim, da responsabilidade solidária de que trata o art. 31 da Lei 8.212/91, antes da alteração antes da redação dada pela MP nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, com vigência a partir de 02/99.
A autoridade lançadora informa que a base de cálculo foi aferida com base nas notas fiscais de serviço emitidas pela contratada, tendo sido aplicado um percentual de 40% sobre o valor dos serviços prestados, conforme estabelece o item 11, da OS INSS/DAF nº 83/1993.
A recorrente apresentou defesa e, de sua análise, o processo foi convertido em diligência, nos termos do Despacho de fls. 161, resultando na emissão de Relatório Fiscal Substitutivo (fls. 174).
Cientificada do resultado da diligência fiscal, a recorrente se manifestou às fls. 192 e a empresa contratada, regularmente cientifica do lançamento e da diligência fiscal, não apresentou defesa.
A Secretaria da Receita Previdenciária, por meio da Decisão-Notificação 21.404.4/0005/2007 (fls. 353), julgou o lançamento procedente, e a notificada, inconformada com a decisão, apresentou recurso tempestivo (fls. 397), repetindo basicamente as alegações já apresentadas nas impugnações. 
Preliminarmente, alega decadência total do débito e, no mérito, reitera que a NFLD está eivada de flagrante nulidade insanável, e que a responsabilidade solidária deve ser elidida.
Por meio da Resolução 205-00.035, a extinta Quinta Câmara do CC converteu o julgamento em diligência, para que os documentos apresentados pela recorrente fossem apreciados pela fiscalização.
Em despacho de fls. 445 a fiscalização se manifestou, esclarecendo que deixaria de apreciar a documentação apensada tendo em vista a Súmula Vinculante nº 08, do STF.
É o relatório.

 Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros
O recurso é tempestivo e não há óbice para seu conhecimento.
Preliminarmente, a recorrente alega decadência do débito.
Verifica-se, dos autos, que a fiscalização lavrou a presente NFLD com amparo na Lei 8.212/91 que, em seu art. 45, dispõe que o direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído.
No entanto, o Supremo Tribunal Federal, entendendo que apenas lei complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do artigo 146, III, �b� da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinários nº 556664, 559882, 559943 e 560626, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei n. 8212/91,.
Na oportunidade, foi editada a Súmula Vinculante nº 08 a respeito do tema, publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo:
Súmula Vinculante 8 �São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�
Cumpre ressaltar que o art. 62, da Portaria 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, veda o afastamento de aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. Porém, determina, no inciso I do § único, que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Código Tributário Nacional. 
É necessário observar ainda que as súmulas aprovadas pelo STF possuem efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafos da Constituição Federal, que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis:
�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.)."
Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.
�Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal�
Constata-se, no presente caso, que a ciência da NFLD pelo contribuinte se deu em 21/12/2005, e o débito se refere às competências compreendidas no período de 05/1995 a 11/1996, inclusive.
Dessa forma, constata-se que já se operara a decadência do direito de constituição dos créditos ora lançados, nos termos dos artigos 150, § 4o, e 173 do Código Tributário Nacional. 
Nesse sentido,
Voto por CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO, por decadência.
É como voto
Bernadete de Oliveira Barros - Relator

 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Adriano Gonzales Silvério, Bernadete de Oliveira Barros, Damido Cordeiro de
Moraes, Mauro José Silva, Manoel Coelho Arruda Junior
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Relatorio

Trata-se de crédito previdencidrio langado contra a empresa acima
identi{icada, referente as contribui¢des devidas a Seguridade Social, correspondentes a
contribuicdo dos empregados, a da empresa e a destinada ao financiamento dos beneficios
lecorrentes dos riscos ambientais do trabalho.

Consta do Relatério da NFLD (fls. 24) que a recorrente contratou servigos
com cessdo de mio-de-obra junto a empresa ICMC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e nio
comprovou o recolhimento da contribuicdo incidente sobre a remuneragdo dos segurados
incluida em notas fiscais correspondentes aos servicos realizados, ndo se elidindo, assim, da
responsabilidade solidaria de que trata o art. 31 da Lei 8.212/91, antes da alteragdo antes da
redacao dada pela MP n° 1.663-15, de 22/10/98, convertida na Lei n® 9.711, de 20/11/98, com
vigéncia a partir de 02/99.

A autoridade lancadora informa que a base de calculo foi aferida com base
nas notas fiscais de servico emitidas pela contratada, tendo sido aplicado um percentual de
40% sobre o valor dos servigos prestados, conforme estabelece o item 11, da OS INSS/DAF n°
83/1993.

A recorrente apresentou defesa e, de sua andlise, o processo foi convertido
em diligéncia, nos termos do Despacho de fls. 161, resultando na emissdo de Relatorio Fiscal
Substitutivo (fls. 174).

Cientificada do resultado da diligéncia fiscal, a recorrente se manifestou as
fls. 192 e a empresa contratada, regularmente cientifica do langcamento e da diligéncia fiscal,
ndo apresentou defesa.

A Secretaria da Receita Previdencidria, por meio da Decisdo-Notificacdao
21.404.4/0005/2007 (fls. 353), julgou o lancamento procedente, e a notificada, inconformada
com a decisdo, apresentou recurso tempestivo (fls. 397), repetindo basicamente as alegagdes ja
apresentadas nas impugnacdes.

Preliminarmente, alega decadéncia total do débito e, no mérito, reitera que a
NFLD esté eivada de flagrante nulidade insanavel, e que a responsabilidade solidaria deve ser
elidida.

Por meio da Resolucdo 205-00.035, a extinta Quinta Camara do CC
converteu o julgamento em diligéncia, para que os documentos apresentados pela recorrente
fossem apreciados pela fiscalizagao.

Em despacho de fls. 445 a fiscalizacdo se manifestou, esclarecendo que
deixaria de apreciar a documentacdo apensada tendo em vista a Simula Vinculante n°® 08, do
STF.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros
O recurso ¢ tempestivo e ndo ha dbice para seu conhecimento.
Preliminarmente, a recorrente alega decadéncia do débito.

Verifica-se, dos autos, que a fiscalizacdo lavrou a presente NFLD com
amparc na et 8.212/91 que, em seu art. 45, dispde que o direito da Seguridade Social apurar e
constituir seus créditos extingue-se apds 10 (dez) anos contados do primeiro dia do exercicio
seguinitc aquele em que o crédito poderia ter sido constituido.

No entanto, o Supremo Tribunal Federal, entendendo que apenas lei
complementar pode dispor sobre prescricdo e decadéncia em matéria tributaria, nos termos do
artigo 146, III, ‘b’ da Constituicdo Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos
Extraordinarios n°® 556664, 559882, 559943 e 560626, em decisdo plendria que declarou a
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei n. 8212/91,.

Na oportunidade, foi editada a Simula Vinculante n° 08 a respeito do tema,
publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo:

Simula Vinculante 8 “Sdo inconstitucionais os pardagrafo unico
do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de crédito
tributdrio”

Cumpre ressaltar que o art. 62, da Portaria 256/2009, que aprovou o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, veda o afastamento de
aplicacdo ou inobservancia de legislagdo sob fundamento de inconstitucionalidade. Porém,
determina, no inciso I do § tnico, que o disposto no caput ndo se aplica a dispositivo que tenha
sido declarado inconstitucional por decisdo plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagcdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

Portanto, em razao da declaracdo de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da
Lei n°® 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo langamento tenha ocorrido apos
o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Codigo Tributario
Nacional.

E necessario observar ainda que as samulas aprovadas pelo STF possuem
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e paragrafos da Constitui¢ao Federal,
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n° 45/2004. in verbis:
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“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderad, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relacdo aos demais orgdaos do
Poder Judiciario e a administracio publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a
sua revisdao ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

$ 1° A sumula tera por objetivo a validade, a interpretagdo e a
eficacia de normas determinadas, acerca das quais haja
controversia atual entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administra¢do publica que acarrete grave insegurancga juridica e
relevante multiplicagdo de processos sobre questdo idéntica.

$ 2° Sem prejuizo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovagdo, revisdo ou cancelamento de sumula podera ser
provocada por aqueles que podem propor a ag¢do direta de
inconstitucionalidade.

$ 3% Do ato administrativo ou decisdo judicial que contrariar a
sumula aplicavel ou que indevidamente a aplicar, cabera
reclamagdo ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulara o ato administrativo ou cassard a decisdo
Jjudicial reclamada, e determinara que outra seja proferida com
ou sem a aplica¢do da sumula, conforme o caso (g.n.)."

Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculagdo a
sumula alcanca a administracdo publica e, por conseqiiéncia, os julgadores no ambito do
contencioso administrativo fiscal.

Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redagdo dada pela
Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob
pena de responsabilizacao pessoal nas esferas civel, administrativa e penal.

“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamagdo fundada em violagdo de enunciado da sumula
vinculante, dar-se-a ciéncia a autoridade prolatora e ao orgdo
competente para o julgamento do recurso, que deverdo adequar
as futuras decisoes administrativas em casos semelhantes, sob
pena de responsabilizagdo pessoal nas esferas civel,
administrativa e penal”

Constata-se, no presente caso, que a ciéncia da NFLD pelo contribuinte se
deu em 21/12/2005, e o débito se refere as competéncias compreendidas no periodo de 05/1995
a 11/1996, inclusive.

Dessa forma, constata-se que ja se operara a decadéncia do direito de
constituicdo dos créditos ora langados, nos termos dos artigos 150, § 4°, e 173 do Cddigo
Tributario Nacional.

Nesse sentido,



Voto por CONHECER do recurso ¢ DAR-LHE PROVIMENTO, por
decadéncia.

E como voto

Bernadete de Oliveira Barros - Relator



